
 

 

Superior Tribunal de Justiça

DESIS no RECURSO ESPECIAL Nº 1.706.526 - RS (2017/0280107-3)
  

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
REQUERENTE : FAZENDA NACIONAL 
REQUERIDO : EXPRESSO RIO GRANDE SAO PAULO SA - MASSA FALIDA
ADVOGADO : FRANCISCO MACHADO - ADMINISTRADOR JUDICIAL E 

OUTRO(S) - RS023892 
 

  

DECISÃO
Trata-se de petição (fls.281/285) na qual a recorrente postula a desistência do 

seu recurso especial.
Ante o exposto, com base no art. 34, IX, do RISJT, homologo a desistência do 

recurso especial, tornando sem efeito a decisão de fls. 275/277.
Publique-se. Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 12 de junho de 2019.

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 
Relator
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